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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/458/2025
PA R T E S : FUNARJ e a empresa MALLUPY ENTRETENIMENTO LT-
DA
O B J E TO : A prestação de serviços de apresentação de show artístico
por THIAGO MARTINS, para 01 (uma) apresentação musical no pro-
jeto “GIRO CULTURAL”, no dia 31 de agosto de 2025, no município
de Carapebus, RJ.
PRAZO: 03 (três) meses, devendo ser observada a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas, sob pena de nulidade.
DATA DA ASSINATURA: 27/08/2025.
VA L O R : R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
NOTA DE EMPENHO: 2025NE01535
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
PROCESSO Nº SEI-180002/002469/2025.

Id: 2674181

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Autorização de Uso nº 18/041/2025
PA R T E S : FUNARJ e a CASA DO CONHECIMENTO - ORGANIZA-
ÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL DE PROMOÇÃO DA IDENTIDADE
CULTURAL BRASILEIRA
O B J E TO : Autorização de Uso a entrega para utilização, à título pre-
cário, da SALA CECÍLIA MEIRELES, para realização do espetáculo
“CANTARES AMAZÔNICOS”, pela AUTORIZATÁRIA, no dia
28.08.2025.
VA L O R : Não há valor.
DATA DA ASSINATURA: 27/08/2025
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-180002/002392/2025.

Id: 2674111

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso do Teatro Municipal do
Rio de Janeiro.
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e RADIO
BANDNEWS FM DO RIO DE JANEIRO S.A.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso, em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Theatro Municipal do Rio de
Janeiro, sendo destinado exclusivamente para o evento Entre Notas
BandNews FM apresenta: Orquestra Petrobras Sinfônica “Na Trilha do
Rock”, a ocorrer no dia 22 de junho de 2025.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste Termo, a
PERMISSIONÁRIA pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, o valor de R$ 59.000,00
(cinquenta e nove mil reais), pagos através de bens e serviços nas
espécies de: plano de mídia.
A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário ACERTO
DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização
do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira FTM/RJ, quando serão apresentadas todas as
receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado o inadimplemen-
to por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de cobrança de eventual
multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2025.
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000528/2025.

Id: 2674150

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Permissão de Uso do Salão Assírio da
Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro.
PA R T E S : Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro e Bruno Silva
Resende.
O B J E TO : O presente Termo de Permissão de Uso,em caráter emi-
nentemente precário, tem por objeto o Salão Assírio da Fundação
Teatro Municipal do Rio de Janeiro, sendo destinado exclusivamente
para o evento Epopées & Rosas ao Verde Mar, a ocorrer no dia 22
de julho de 2025.
Como contraprestação pela permissão de uso objeto deste Termo, o
PERMISSIONÁRIO pagará à FTM/RJ, por ocasião do ACERTO DE
CONTAS, disciplinado na cláusula sexta, o percentual de 50% (cin-
quenta por cento) sobre a renda bruta obtida com a venda dos in-
gressos, pagos através de bens e serviços, a serem contratados pelo
PERMISSIONÁRIO, nas espécies de: pagamento de pequenas obras
e consertos emergenciais para a manutenção e conservação da casa
de espetáculos da FTM/RJ.
A FTM/RJ e a PERMISSIONÁRIA promoverão o necessário ACERTO
DE CONTAS, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a realização
do EVENTO objeto da presente permissão, perante a Diretoria Admi-
nistrativa e Financeira FTM/RJ, quando serão apresentadas todas as
receitas obtidas com o EVENTO, bem como indicado o inadimplemen-
to por parte da PERMISSIONÁRIA, para fins de cobrança de eventual
multa e também para as providências posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2025.
FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e alterações, Lei complementar
estadual n° 8/1977.
PROCESSO N° SEI-180005/000732/2025.

Id: 2674253

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Resilição do Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, celebrado entre a Fundação Teatro
Municipal e JOÃO PAULO MENDES DA SILVA.
PA R T E S : FTM/RJ e JOÃO PAULO MENDES DA SILVA.
O B J E TO : Resilir o Contrato de Prestação de Serviços por Tempo De-
terminado.
A U TO R I Z A Ç Ã O : D.O. DE 08/06/2022.
DATA DA RESILIÇÃO: 14/08/2025.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2025.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180005/000428/2022, no art. 37, in-
ciso IX, da Constituição da República e art. 77, inciso XI, da Cons-
tituição do Estado, pelas normas da Lei Estadual nº 6.901 de
02/10/2014.

Id: 2674287

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: II Termo aditivo ao contrato nº 04/2023.
PA R T E S : FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL e PUBLICAÇÕES DE
MATÉRIAS OBRIGATÓRIAS NO DIÁRIO OFICIAL.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 04/2023, relativo à prestação de ser-
viços contínuos de PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS OBRIGATÓRIAS
NO DIÁRIO OFICIAL, com fundamento no art. 57, inciso II, e na Cláu-
sula Segunda, Parágrafo Primeiro do contrato.

PRAZO: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigên-
cia do contrato por 12 (doze) meses, dando-se ao contrato o prazo
total de 36 (trinta e seis) meses.
PA G A M E N TO : Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE de-
verá pagar à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cada uma delas, por meio de
depósito na Conta Corrente nº 212-7, Agência 6898-5, de titularidade
da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Esta-
do.
VA L O R : Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 60.000,00 (sessenta
mil reais), totalizando o contrato o valor de R$ 180.000,00 (cento e
oitenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2025.
FUNDAMENTO: Lei n°. 8.666/93 Lei Estadual n° 287/79 e Decretos
n°. 3.149/80 e 42.301/10.
PROCESSO N° SEI-180005/000092/2023.

Id: 2674262

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 12/2025
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E DIREITOS HUMANOS E A EMPRESA COMERCIAL MILANO
BRASIL LTDA. - CNPJ Nº 01.920.177/0001-79.
OBJETO: Aquisição de cestas básicas para distribuição aos Quilom-
bos do Estado do Rio de Janeiro, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 658.962,90 (seiscentos e cinquenta e oito mil no-
vecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2025.
VIGÊNCIA: 25/08/2025 a 25/08/2026, conforme Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos Nor-
mativos Estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
r e d e l o g . r j . g o v. b r / r e d e l o g / l e g i s l a ç ã o - l i c i t a c o e s /
PROCESSO Nº SEI-310001/003521/2024.

Id: 2673410

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS - SEDSODH, neste ato representada por sua
Secretária de Estado, no uso de suas atribuições legais, e na forma
do disposto no Processo Administrativo nº SEI-310001/001265/2024,
torna público a realização da CHAMADA PÚBLICA para seleção de
Organização da Sociedade Civil cujos objetivos sejam voltados para a
promoção de atividades e finalidades de relevância pública e de As-
sistência Social, regularmente constituída dotada de personalidade ju-
rídica e de direito privado e sem fins econômicos ou lucrativos, com
vista à celebração de Termo de Colaboração.

CHAMAMENTO PÚBLICO SEDSODH Nº 001/2025
OBJETO: Celebrar Termo de Colaboração com entidade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, ora denominada PROPO-
NENTE, para escolha da cogestão do serviço de acolhimento institu-
cional de proteção social especial de alta complexidade na modalida-
de RESIDÊNCIA INCLUSIVA, para jovens e adultos, de ambos os se-
xos, com faixa etária entre 18 e 59 anos de idade, com deficiência
(intelectual, física, sensorial e múltiplas), em conformidade com os ter-
mos de referências em anexo ao edital. A quantidade de vagas do
certame serão de até 20 (vinte) acolhimentos, sendo que cada Re-
sidência Inclusiva só poderá acolher no máximo até 10 (dez) usuários
por unidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Orçamentária sem vigor, em especial,
as disposições contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do presen-
te exercício; Lei Estadual n.º 287, de 04.12.1979; Lei Complementar
n.º 101, de 04.05.2000; Lei Nacional n.º 4.320, de 17.03.1964; do De-
creto Estadual n.º 43.463, de 14.02.2012; Decreto Estadual n.º
44.879, de 15.07.2014; Resolução Casa Civil n.º 350, de 17.07.2014;
Lei Nacional n.º 13.019, de 31.07.2014 - Marco Regulatório das Or-
ganizações da Sociedade Civil e pelas demais disposições legais apli-
cáveis.
LOCAL E DATA LIMITE PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS: As
propostas deverão ser entregues no Protocolo da SEDSODH, aos cui-
dados da Comissão de Seleção, situado na Av. Erasmo Braga nº 118,
7º andar - Centro/RJ - Rio de Janeiro - CEP: 20.020-000, sendo 30
(dias) a contar da publicação no Diário Oficial do Estado.
HORÁRIO: 10 horas às 17 horas

O Edital de Seleção e seus anexos encontram-se disponíveis na pá-
gina do endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social e Direitos Humanos através do sítio eletrônico:
www.rj.gov.br, na aba Social, bem como no Portal de Convênios:
www.convenios.rj.gov.br, na aba CONVERJ.

Id: 2673828

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO TERMO

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 17/2025 de prestação de serviços de
profissionais de guarda - vidas e piscineiros.
PA R T E S : A SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ e a EMPRESA REI DAS ÁGUAS
GUARDIÕES LTDA.
O B J E TO : Contratação de profissionais de guarda-vidas e piscineiros,
mão de obra especializada em serviços de piscinas, garantir o pleno
funcionamento, a segurança dos usuários e a conservação das ins-
talações aquáticas do complexo esportivo da rocinha e da vila olím-
pica do sampaio, sob a responsabilidade desta Superintendência de
Desportos do Estado do Rio de Janeiro - SUDERJ, a serem execu-
tados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos
anexos deste Contrato.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2025
VA L O R : R$ 330.720,00 (trezentos e trinta mil setecentos e vinte
reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
F U N D A M E N TO : com fundamento da Lei nº 14.133/2021
PROCESSO Nº SEI-300002/000304/2025.

Id: 2674327

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, no uso de suas atribuições nos au-

tos do processo administrativo disciplinar nº SEI-320001/001768/2025,
instaurado por força da Portaria PORTARIA CG/CORREG Nº 1314,
datada de 22/07/2025, publicada no DOERJ em 25/07/2025,e, tendo
em vista o disposto no artigo 22 , § 4p da Lei Estadual nº 5427/09 e
a aplicação analógica artigo 75 do Decreto-Lei n° 220/75, FAZ SA-
BER a servidora LUCILENE REIS BORGES GRATIVOL, identidade
funcional nº 50174169, professor docente I, matrícula nº 30474605,
vínculo 1, que está sendo Notificada a comparecer à sede da Comis-
são Processante, situada na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar,
Sala das Comissões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)
23331887 E-mail: rrnunes@cge.rj.gov.br; acoliveira@cge.rj.gov.br; me-
pereira@cge.rj.gov.br ou wfirmino@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-
feiras, no horário de 10 às 16 horas, para esclarecer os motivos da
ausência ao serviço público por 10 dias consecutivos, noticiadas no
PAD a que responde, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
primeira publicação do presente Edital.

Id: 2673448

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 3ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com base no Processo Administra-
tivo Disciplinar n.º SEI-320001/002907/2024, instaurado por intermédio
da Portaria CGE/CORREG Nº 1160, datada de 18 de dezembro de
2024, publicada no DOERJ de 20/12/2024, tendo os seus integrantes
deliberado, na forma do Artigo 70, do Decreto Lei nº 220/75, por
transgressão ao artigo 52, inciso V, Parágrafo 1º, do Decreto Lei nº
220/75, disciplinado e regulamentado pelo R.E.F.P.C., aprovado pelo
Decreto 2479/79, com redação alterada pela Lei Complementar nº
85/96, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, por 10 (dez)
dias consecutivos, a partir de 28/03/2024, conforme o Processo SEI-
030001/047324/2024 anexado no index 88795625, indiciar e C I TA pe-
lo presente EDITAL o servidor GUILHERME CARDOSO ESTEVES
RAMOS FRANCO, Professor Docente I, Matrícula 0913.265-5, ID.
Funcional n.º 5.144.2868-01, para comparecer a Sede da referida Co-
missão Processante, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga,
n 118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ,
Tel. 23331887, no horário das 10:00 as 1600 horas, e-mail:wfirmi-
no@cge.rj.gov.br, no prazo de 10 dias, a partir da última publicação,
quando terá vista dos autos na Sede da Comissão, ficando Vossa Se-
nhoria citada para apresentar Defesa Escrita em 02(duas) vias, no
prazo de 10(dez) dias, a contar do presente.

Id: 2673475

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 09/2025
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Es-
tado de Trabalho e Renda - SETRAB e a empresa Fortes Comércio &
Serviços Ltda.
O B J E TO : O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços
de engenharia, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem,
operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transpor-
te, locação de bens ou trabalhos técnico-profissionais, na forma da
proposta e do instrumento convocatório.
VA L O R : O preço total do Contrato é de R$ 4.230.597,94 (quatro mi-
lhões duzentos e trinta mil quinhentos e noventa e sete reais e no-
venta e quatro centavos), já considerado o BDI de 22,47%, sem de-
soneração, tomando-se por base o boletim da SINAP do mês e ano
de referência de 10/2024 Este preço considera o prazo total da sua
vigência, discriminado de acordo com a Planilha integrante da Propos-
ta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo
C O N T R ATA D O .
PRAZO: O prazo de execução do Contrato é de 180 (cento e oitenta)
dias corridos, contados a partir da data estabelecida na Ordem de Iní-
cio para início da execução do objeto. A vigência do Contrato se ini-
cia com a sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos nor-
mativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, resolvem celebrar o pre-
sente instrumento de Contrato, decorrente do instrumento convocatório
nº 90.015/2024 - Base Naval de Val-de-Cães.
PROCESSO Nº SEI 400001/000688/2024.

Id: 2674091

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 10/2025
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Es-
tado de Trabalho e Renda - SETRAB e a empresa Sanlimp Distribui-
dora e Transportadora Ltda.
O B J E TO : O objeto do presente instrumento é a aquisição de COLE-
TES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e nos ane-
xos deste Contrato.
VA L O R : O valor total máximo do Contrato é de R$ 18.270,40 (dezoito
mil e duzentos e setenta reais e quarenta centavos).
PRAZO: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (meses), contados
da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos nor-
mativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, resolvem celebrar o pre-
sente instrumento de Contrato, decorrente do ato de Dispensa de
Licitação nº 01/2025.
PROCESSO Nº SEI 400001/000854/2024.

Id: 2674092

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 11/2025
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Es-
tado de Trabalho e Renda - SETRAB e a empresa IDPROMO CO-
MERCIAL LTDA
O B J E TO : O objeto do presente instrumento é a aquisição de COR-
DÕES PARA CRACHÁ, nas condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência e nos anexos deste Contrato.
VA L O R : O valor total máximo do Contrato é de R$ 4.500,00 (quatro
mil e quinhentos reais.).
PRAZO: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (meses), contados
da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelos nor-
mativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico
redelog.rj.gov.br/redelog/legislacao-licitacoes/, resolvem celebrar o pre-
sente instrumento de Contrato, decorrente do ato de Dispensa de Li-
citação nº 01/2025.
PROCESSO Nº SEI-400001/000854/2024.

Id: 2674093

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2025

A COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E
EQUIPE DE APOIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 29 de Agosto de 2025 às 04:49:58 -0300.

USUARIO
Realce



��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 

�
� ��� � ���	� 
 �����	����
�� � �� �� ����	� �� ����

TRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público para conhecimento dos interessados que o
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 04/2025, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE
ESTABILIZAÇÃO DE SOLOS COM ESTABILIZADOR IÔNICO LÍQUI-
DO, fica SUSPENSO SINE DIE, na fase de julgamento de propostas,
em respeito ao princípio da boa-fé administrativa e o dever de ob-
servância à probidade na condução dos atos públicos, considerando a
existência de representação pendente de julgamento junto ao Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ n.º 107.202-8/25).
Processo Administrativo nº SEI-330001/000221/2025.

Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas ao e-mail institu-
cional: licitacao@obras.rj.gov.br.

Id: 2674460

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

COMISSÃO FISCALIZADORA

AV I S O

A COMISSÃO FISCALIZADORA, composta pelos servidores Carlos
Fernandes Araújo de Abreu - ID Funcional: 5135405-5 - Gestor, Os-
valdo da Silva Cavalcante Neto - ID: 5142384-7 e João Vitor Naves
Rodrigues - ID Funcional: 51466961-8 - Fiscais Técnicos, designada
pela Resolução SEIOP nº 938 de 11 de agosto de 2025 (106566541),
atesta o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra, referente à "CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRE-
NAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS DO MUNICÍPIO
DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN-RJ”, objeto do Contrato nº
022/2022 (34315534), celebrado com a empresa Construtora Macada-
me LTDA., pertinente ao Processo nº SEI-330018/001087/2021, de
acordo com o referido instrumento contratual, e nos termos do art. 73,
inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
Processo Administrativo nº SEI-330018/001087/2021.

Id: 2674461

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 28.08.2025

PÁGINA 53 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO

Processo n° SEI-330030/000313/2023.

INSTRUMENTO: 1º (primeiro) Termo de Apostilamento ao Contrato n°
025/2024.

Onde-se lê: PARTES: ... Midas Engenharia Ltda...

Leia-se: PARTES: ... FB Serviços e Comércios LTDA...

Id: 2674300

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2025.
PARTES: DER/RJ e SERPEN SERVIÇOS E PROJETOS DE ENGE-
NHARIA LTDA.
O B J E TO : Projeto Básico de Engenharia Rodoviária destinado à recu-
peração do pavimento, melhoria de geometria, sinalização, recupera-
ção e estabilidade de taludes, implantação e melhorias do sistema de
drenagem, recuperação de área degradada (PRAD) e do revestimento
vegetal da RJ-156, com extensão aproximada de 17,0 km.
PRAZO: 270 (duzentos e setenta) dias corridos.
VALOR: R$ 1.669.254,43 (um milhão, seiscentos e sessenta e nove
mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e demais alte-
rações.
PROCESSO Nº SEI-330022/000146/2020.

Id: 2674341

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços nº 023/2025.
PARTES: DER/RJ e H.J RODRIGUES MELO LTDA.
O B J E TO : Serviços contínuos de conservação rotineira para malha ro-
doviária Estadual da 16ª ROC, abrangida pelos Municípios de Areal,
Comendador Levy Gasparian, Petrópolis, São José do Vale do Rio
Preto e Três Rios.
PRAZO: 49 (quarenta e nove) dias corridos.
VALOR: R$ 481.202,75 (quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos e
dois reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/08/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e demais alte-
rações.
PROCESSO Nº SEI-330026/000048/2020.

Id: 2674342

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

PROCESSO Nº SEI-240002/003212/2025 - M.H. CAVALCANTE
COMERCIO DE MOVEIS DECORACOES E SERVICOS.
NOTIFIQUE-SE o fornecedor supracitado de que foi instaurado pro-
cesso administrativo sancionatório, sob o n° SEI-240002/003212/2025,
em virtude da lavratura do Auto de Infração nº 00758, de 22/07/2025,
bem como, que para acesso e habilitação nos autos e/ou eventuais
encaminhamentos de documentações/petições deverá o interessado
realizar o cadastro como usuário externo na plataforma portal-
sei.rj.gov.br. Ressalta-se a manutenção do prazo de 15 (quinze) dias
em curso a contar do dia útil seguinte a data da lavratura do auto de
infração. As empresas que tiverem procuradores citados deverão re-
novar a habilitação nos autos dos respectivos processos, apresentan-
do documentação com prazo de validade vigente, autenticadas e com
assinaturas digitais com a devida certificação digital reconhecida pelo
ICP-BRASIL. Tendo em vista a tramitação eletrônica do processo, o
acesso aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realiza-
dos através da plataforma https://portalsei.rj.gov.

PROCESSO Nº SEI-240002/003337/2025 - KLEBER PORTATE DOS
SANTOS 230.548.338-44.
NOTIFIQUE-SE o fornecedor supracitado de que foi instaurado pro-
cesso administrativo sancionatório, sob o n° SEI-240002/003337/2025,
em virtude da lavratura do Auto de Infração nº 00803, de 29/07/2025,
bem como, que para acesso e habilitação nos autos e/ou eventuais
encaminhamentos de documentações/petições deverá o interessado
realizar o cadastro como usuário externo na plataforma portal-
sei.rj.gov.br. Ressalta-se a manutenção do prazo de 15 (quinze) dias
em curso a contar do dia útil seguinte a data da lavratura do auto de
infração. As empresas que tiverem procuradores citados deverão re-
novar a habilitação nos autos dos respectivos processos, apresentan-
do documentação com prazo de validade vigente, autenticadas e com
assinaturas digitais com a devida certificação digital reconhecida pelo
ICP-BRASIL. Tendo em vista a tramitação eletrônica do processo, o
acesso aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realiza-
dos através da plataforma https://portalsei.rj.gov.

PROCESSO Nº SEI-240002/003342/2025 - Valdemiro Paes Lobato
059.872.807-45.
NOTIFIQUE-SE o fornecedor supracitado de que foi instaurado pro-
cesso administrativo sancionatório, sob o n° SEI-240002/003342/2025,
em virtude da lavratura do Auto de Infração nº 00806, de 30/07/2025,
bem como, que para acesso e habilitação nos autos e/ou eventuais
encaminhamentos de documentações/petições deverá o interessado
realizar o cadastro como usuário externo na plataforma portal-
sei.rj.gov.br. Ressalta-se a manutenção do prazo de 15 (quinze) dias
em curso a contar do dia útil seguinte a data da lavratura do auto de
infração. As empresas que tiverem procuradores citados deverão re-
novar a habilitação nos autos dos respectivos processos, apresentan-
do documentação com prazo de validade vigente, autenticadas e com
assinaturas digitais com a devida certificação digital reconhecida pelo
ICP-BRASIL. Tendo em vista a tramitação eletrônica do processo, o
acesso aos autos ou eventuais peticionamentos deverão ser realiza-
dos através da plataforma https://portalsei.rj.gov.

E D I TA L

PROCESSO Nº SEI-240001/000615/2024 - ANA PAULA SANTOS DA
SILVA (03368722751).

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCON/RJ torna pública a licitação na modalidade CONCORRÊN-
CIA, na forma ELETRÔNICA, que será realizada no portal de compras
(www.gov.br/compras), tendo em vista o instrumento convocatório,
conforme documentos anexados no processo administrativo:

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica PROCON n° 01/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Melhor técnica
MODO DE DISPUTA: Fechado
VALOR TOTAL: R$ 18.865.315,83 (dezoito milhões, oitocentos e ses-
senta e cinco mil trezentos e quinze reais e oitenta e três centavos)
O B J E TO : Prestação de serviços de promoção em "Live Marketing" ou
"Marketing Promocional", na forma estabelecida neste Edital e seus
anexos.
DATA LIMITE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 22/10/2025, às
9h00min
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 22/10/2025, às 10h00min
LOCAL: w w w. g o v. b r / c o m p r a s
PROCESSO Nº SEI-240002/002317/2025

O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.com-
pras.rj.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Id: 2674445

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS

E D I TA L

10º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE PRÁTICA FORENSE E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA NA 12ª PROCURADORIA REGIONAL DO ESTADO.

O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS faz saber aos interessados que após a correção das provas objetivas do 10º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE PRÁTICA FORENSE E ORGANIZAÇÃO
JUDICIÁRIA NA 12ª PROCURADORIA REGIONAL DE CABO FRIO, considerando o que dispõe o artigo 14 e os critérios de desempate previstos no artigo 25 do Regulamento, foi apurado o seguinte resultado final e
CONVOCA, para apresentação de documentos e futura admissão no Estágio, os candidatos aprovados em Exame de Seleção a que se submeteram, abaixo relacionados:

I - CANDIDATOS APROVADOS:

Ordem Inscrição Nome D. Nasc Direito Const. Direito Civil Direito Proc. Civil To t a l
1 00189 LUIZA ANGEL SOARES VIEIRA 23/04/2002 18 16 20 54
2 00009 VICTÓRIA OLIVEIRA NAZARETH 28/12/1999 16 18 18 52
3 00075 LUCAS ROSA RAMALHO 14/12/2002 16 16 18 50
4 00043 DANIEL VICTOR CONCEIÇÃO PEREIRA 2 2 / 11 / 1 9 9 9 12 20 18 50
5 00059 SOFIA SARAIVA PIO 24/10/2003 16 16 14 46
6 00007 RENAN QUIRINO DE ABREU JUNIOR 15/01/1994 14 18 14 46
7 00058 LETÍCIA MAGALHÃES DE AZEVEDO 29/12/1996 14 18 14 46
8 00002 GUILHERME VIEIRA DUARTE 02/05/2001 12 20 14 46
9 00133 BIANCA DE BARROS RAIMONDI 19/03/1999 12 16 16 44
10 00185 THAINA BARRETO DUARTE 27/04/1997 12 16 14 42
11 00195 JHENIFFER VASCONCELLOS DE SOUZA PEREIRA 27/02/1999 10 18 12 40
12 00175 KELLY CRISTINA DAS NEVES CAMBINA 07/09/2001 10 18 12 40
13 00190 MARIANA DE ALMEIDA FRANCISCO DA SILVA 19/09/2003 6 18 16 40
14 00102 JULLINY CARVALHO CABRAL MARINHO 19/06/1995 14 14 10 38
15 00083 ESTHER VITÓRIA DE SOUZA ARMINDO SILVA 03/08/2001 10 16 12 38
16 00160 MARCUS PAULO SAMPAIO DA SILVA 29/04/2001 10 14 14 38

PROCESSO Nº SEI-240002/000841/2025 - AMAR BRASIL CLUBE DE
BENEFÍCIOS.
PROCESSO Nº SEI-240002/002977/2024 - AME DIGITAL BRASIL LT-
DA - DRA. ANA CELIA FIDALGO DA SILVA - OAB/RJ 64414.
PROCESSO Nº SEI-240002/002224/2024 - AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL S.A - ALFREDO AUGUSTO VIANA BRAGA
DA SILVA - OAB/RJ 142246.
PROCESSO Nº SEI-240002/001354/2025 - AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL S.A - DRA. LUCIANA SERVIJA DAS DORES
DOURADO - OAB/SP 181.474
PROCESSO Nº SEI-240002/001353/2025 - AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL S.A - DRA. LUCIANA SERVIJA DAS DORES
DOURADO - OAB/SP 181.474
PROCESSO Nº SEI-240002/000941/2025 - AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL S.A - DRA. LUCIANA SERVIJA DAS DORES
DOURADO - OAB/SP 181.474.
PROCESSO Nº SEI-240002/001389/2025 - AMIL ASSISTÊNCIA MÉ-
DICA INTERNACIONAL S.A - DRA. LUCIANA SERVIJA DAS DORES
DOURADO - OAB/SP 181.474.
PROCESSO N° SEI-240002/003619/2023 - AZUL LINHAS AÉREAS
BRASILEIRAS S.A.
PROCESSO Nº SEI-240002/003384/2023 - CASA E CONCEITO AM-
BIENTES LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000848/2025 - GENERAL OTICAS LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/003904/2023 - INGRESSE - INGRESSOS
PARA EVENTOS S.A.
PROCESSO Nº SEI-240002/000675/2025 - LASER FAST DEPILACAO
LTDA SCP RIO DE JANEIRO.
PROCESSO Nº SEI-240002/000376/2025 - LASER FAST DEPILACAO
LTDA SCP RIO DE JANEIRO III.
PROCESSO Nº SEI-240002/002598/2024 - LGF INDUSTRIA E CO-
MERCIO ELETRONICO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL -
MAYARA CAROLINA FERRO PEREIRA 433323768-88.
PROCESSO Nº SEI-240002/001822/2024 - LGF COMERCIO ELE-
TRÔNICO LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000967/2025 - LGF COMERCIO ELE-
TRÔNICO LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000965/2025 - LGF COMERCIO ELE-
TRÔNICO LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/001827/2024 - LGF INDUSTRIA E CO-
MERCIO ELETRÔNICO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL.
PROCESSO Nº SEI-240002/001809/2024 - LGF INDUSTRIA E CO-
MERCIO ELETRÔNICO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL.
PROCESSO Nº SEI-240002/000869/2025 - JARBAS DE SOUZA LIMA
66716284591.
PROCESSO Nº SEI-240002/000847/2025 - MASTER FRANQUIA PET-
VET BRASIL LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000839/2025 - MASTER FRANQUIA PET-
VET BRASIL LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000499/2025 - MAGIA FEMININA CO-
MÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000502/2025 - MEGA BRINQUEDOS LT-
DA.
PROCESSO Nº SEI-240002/002210/2024 - MCAFEE BRASIL CO-
MERCIO E SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA - DR. EDUARDO HI-
DEKI INOUE - OAB/SP 292582.
PROCESSO Nº SEI-240002/001004/2025 - PIJAMAS MÁGICOS CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/003422/2023 - RITMO E POESIA LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/003889/2023 - RODRIGO DE SOUZA
DIAS 15573157795.
PROCESSO Nº SEI-240002/000735/2025 - SK CONSTRUCOES LT-
DA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000294/2025 - TENNIS OUTLET.
PROCESSO Nº SEI-240002/000835/2025 - VETRIO&CO - HOSPITAIS
E CLÍNICAS VETERINÁRIAS LTDA.
PROCESSO Nº SEI-240002/000874/2025 - 53.635.014 JULIO CESAR
PRESTES.
NOTIFIQUEM-SE os fornecedores acima elencados da INSTAURA-
ÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados a partir desta publicação, apresentem defesa, jun-
tando as provas documentais que pretendam produzir, requerendo e
indicando as provas adicionais pretendidas, justificando sua pertinên-
cia, bem como o relatório econômico, com fulcro nos artigos 15, in-
ciso III, 24 e 36 da Lei nº 6007/2011. As empresas que tiverem pro-
curadores citados deverão renovar a habilitação nos autos dos res-
pectivos processos, apresentando documentação com prazo de vali-
dade vigente, autenticadas e com assinaturas digitais com a devida
certificação digital reconhecida pelo ICP-BRASIL. Tendo em vista a
tramitação eletrônica do processo, o acesso aos autos ou eventuais
peticionamentos deverão ser realizados através da plataforma
h t t p s : / / p o r t a l s e i . r j . g o v. b r / .

Id: 2673751

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica nº 11/2025.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER - SEM E A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL - SEPOL
O B J E TO : Tem por objetivo a cooperação entre a Secretaria de Es-
tado da Mulher e a Secretaria de Estado de Polícia Civil com a fi-
nalidade de promover a modernização, ampliação e aprimoramento
das Salas Lilases nos Postos Regionais de Polícia Técnico-Científica
e no Instituto Médico Legal Afrânio Peixoto, com a finalidade de ga-
rantir que as vítimas de violência de gênero recebam um atendimento
especializado, humanizado e de alta qualidade, desde o primeiro con-
tato com as autoridades policiais até o encaminhamento para serviços
de apoio e assistência.
PRAZO: Tem vigência por 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua
publicação em Diário Oficial, podendo ser prorrogado pelo prazo má-
ximo de até 120 (cento e vinte) meses, com a devida anuência dos
Partícipes, mediante termo aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial o
seu art. 184, a Lei nº 287, de 4 de dezembro de 1979 e suas al-
terações posteriores.
PROCESSO Nº SEI-380001/000212/2025.

Id: 2674449

Secretaria de Estado da Mulher
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